
 
Lei Municipal Nº 1387                  Edição: 511      segunda-feira, 05 de abril de 2021 

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais -
www.santanadavargem.mg.gov.br 
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a 
autenticidade, validade jurídica e integridade. 

 

Página 1 de 3 

Sumário 

Sumário ......................................... 1 

Poder Executivo....................................... 1 

Licitações ............................................. 1 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

052/2021 PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 021/2021 ......... 1 

Jurídico ................................................ 1 

DECRETO Nº. 033, DE 05 DE 

ABRIL DE 2021. ........................... 1 

PORTARIA Nº. 080, DE 01 DE 

ABRIL DE 2021 ............................ 3 

 

Poder Executivo 

 

 

Licitações 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

052/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 

021/2021 

  

A Prefeitura Municipal de Santana da 

Vargem torna público para conhecimento 

dos interessados edital de Pregão Presencial 

nº 021/2021 – Processo Licitatório nº 

052/2021. 

 

Objeto: Registro de preços para aquisição 

de óleos lubrificantes e afins para diversas 

Secretarias Municipais.  

 

Tipo: Menor preço por item. 

 

O Recebimento dos envelopes: 26/04/2021 

até 08h, na Praça Padre João Maciel Neiva, 

15 - Centro - Santana da Vargem/MG a 

sessão terá início às 08h do dia 26/04/2021.  

 

O edital está disponível no site 

www.santanadavargem.mg.gov.br ou no 

Departamento de compras e licitações na 

Praça Padre João Maciel Neiva, 15 - Centro 

- Santana da Vargem - CEP 37.195-000. 

Informações pelos telefones (35) 3858-

1200, (35) 3858-1146 ou e-mail 

licitacao@santanadavargem.mg.gov.br. 

 

Jurídico 

 

DECRETO Nº. 033, DE 05 DE ABRIL 

DE 2021. 

 

“Designa membros do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente – 

CODEMA”. 

 

O Prefeito Municipal de Santana da 

Vargem - MG, no uso das atribuições que 

lhe conferem a Lei, em especial, o art. 79, I, 

“a”, da Lei Orgânica do Município e os arts. 

4º e 5º da Lei Municipal nº 635, de 05 de 

novembro de 1997. 

DECRETA: 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
mailto:licitacao@santanadavargem.mg.gov.br
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  Art. 1º Ficam designados para 

compor o Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente – CODEMA os seguintes 

membros: 

 

Representantes do Poder Público 

Representantes 

da Câmara 

Municipal de 

Santana da 

Vargem  

Titular 

Luiz Felipe 

Mendonça 

Rodrigues 

Suplente 
Ruiter Silva 

de Oliveira 

Representantes 

da EMATER - 

MG 

Titular 
Walter de 

Oliveira 

Suplente 

Maria de 

Lourdes 

Brito 

Representantes 

do Poder 

Executivo  

Titular 

Luiz de 

Fátima 

Conceição 

Titular 

Marcelo 

Otavio da 

Silva 

Titular 

Lucas 

Pereira 

Rabelo  

Suplente 

Joaquim 

Domingos 

Neto 

Representantes da Sociedade Civil 

Representantes 

da Associação de 
Titular 

Adilson 

Henrique 

Moradores do 

Bairro São Luís 

Molinari 

Suplente 
Joel Santos 

da Silva 

Representantes 

do Sindicato dos 

Produtores 

Rurais de 

Santana da 

Vargem 

Titular 

Expedido 

Alves de 

Oliveira 

Suplente 

Antônio 

Afonso de 

Oliveira 

Representantes 

da Associação 

Sítio São 

Geraldo   
 

Titular 
José Milton 

Bento 

Suplente 

Wilson 

Pedroso 

Lima 

Representante do 

Sindicato dos 

Trabalhadores 

Rurais de 

Santana da 

Vargem  

Titular 

Silmara 

Girlaine 

Honório   

Suplente  

Clodoaldo 

Vitor da 

Silva 

UNIPASV – 

União dos 

Pequenos 

Agricultores de 

Santana da 

Vargem 

Titular 

Francisco 

Alves de 

Assis 

Suplente 

Gilmar 

Donizete de 

Oliveira  

 

§1º O CODEMA não poderá 

realizar nenhum ato administrativo sem a 

presença dos membros. 

 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Santana da Vargem - MG, 05 de 

abril de 2021 

 

Jose Elias Figueiredo 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 080, DE 01 DE ABRIL 

DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO 

EM COMISSÃO 

 

O Prefeito Municipal de Santana da 

Vargem, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei, e em especial o artigo 79, II, 

“a” e “b”, da Lei Orgânica do Município, 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º Nomear para o cargo 

comissionado de Chefe de Seção de Ação e 

Promoção Social, da Secretaria Municipal 

de Ação Social, a Sra. Maria Emilia Trolez 

Nogueira.  

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 Santana da Vargem - MG, 01 de 

Abril de 2021. 

 

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

  Maria Emilia Trolez Nogueira, 

nomeada para o cargo em comissão de 

Chefe de Seção de Ação e Promoção 

Social, declara ter recebido, conhecer e 

aceitar, em todos os seus termos, a Portaria 

nº.080/2021, de 01 de abril de 2021 supra. 

  

 Santana da Vargem/MG, 01 de abril 

de 2021. 

 

Maria Emilia Trolez Nogueira  

Nomeada 

 

 

 

 

Conteudista Licitações: Juliano Mendonça 

Ferreira 

 

Conteudista Licitações: Rodrigo Teodoro 

da Silva 

Responsável pela diagramação e 

publicação no site: Paulo Henrique de 

Oliveira  

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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